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PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

o PREFEITO MUNICIPAL DE DU UE DE CAXIAS, usando
de atribuição legal, e

Considerando que,
os termos da petição devidamente documentada e protocol da sob n25398

12 de outubro de 1957, encontr amparo legal,

o requerente João Gonçalves de Olivei
Guerra, em operaçoes de patrulhamento
Comtra-torpedeiro ItBaiendilt;

Consider ndo mais que,
, prestou serviços ef tivos de

e comboios, quando embarcado no

Considerando finalmente que
ás Leis beneficiam aos ex-integrante da oroa Expediol nári Brasi-
leira;

D E C R E T .,
Art2 12 Fica isento do Imposto Predial, pelo prazo de

l5(quinzelano ,n conformi ade do ArtQ lº combinado com o rtº 32, *
letr Ita"e Itblt,da Deliberação n2 84, de 9 de dezembro de 1949, o·
predio nº 25, da rua Cobr , construido no lote 3 da quadra 17 do lQ-
teamento denominado "Vila S rapui" no primeiro distrito dest Munic~
pio, propriedade do Terceiro Sargento da arinh João Gonçalves de
Oliveira.

o Art2 anterior, prOdU
#ua propria r~

rtº 22 A isenção de que trat,zir efeitos, enquanto e destinar especificamente a
sidenci •

ArtQ 32 O presente Decreto, entrará em vigor na dat
,., '. N ,de sua publicaçao, revogadas as despos~çoes em contrario

de 19551
Prefeiy a Municipal de Du~e de C xias, de


